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$ Reunião Ordinária de 2017/01/09

3. MINUTA DO CONTRATO REFERENTE À EMPREITADA DE:

“CENTRO ESCOLAR DE MERELIM S. PEDRO “ - REQUALIFICAÇÃO

E AMPLIAÇÃO:

Da DACPGP, submetendo para ratificação do Executivo Municipal a

decisão tomada pelo Sr. Presidente em 26 de dezembro de 2016, em que

aprova a minuta do contrato, referente ao concurso público N.

CP.6. 16.DACPGP, referente ã empreitada de “Centro Escolar de Merelim

S. Pedro — Requalificação e ampliação.



e

CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.16.DACPGP

EMPREITADA “CENTRO ESCOLAR DE MERELIM 5. PEDRO — REQUALIFICAÇÃO

E AMPLIAÇÃO”.

ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO

- APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO

Na sequência da apresentação da caução, no dia 16 de dezembro de 2016, pela

entidade adjudicatária ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S,A., prevista no artigo

12.° do Programa do concurso da presente empreitada, propõe-se a aprovação da

minuta do contrato, em anexo.

II- DECISÃO DE CONTRATAR

O órgão competente para tomar a decisão de contratar é a Câmara Municipal, no uso

de competência própria, estabelecida na Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.

Em anexo:

- Minuta do contrato

26/12/2016

DPCq/DACPGP,

\. :;J
(Téc. valéria Borgas)
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DPCG/DACPGP MINUTA DO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.1 6.DACPGP

Remeta-se ao Sr. Presidente.

O Chefe da DACPGP,

(Domingos Lopes)

Despacho:

O Presidente,

(Ricardo BrL.htflMachado Rio)
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DPCGIDACPGP MINUTA DO CONTRATO

CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.1 6.DACPGP

MINUTA/CONTRATO N.° /2016

EMPREITADA

No dia de

_____

de 201_, no edifício dos Paços do Município de Braga,

celebra-se o presente contrato em conformidade com a deliberação da Câmara

Municipal de Braga, de que aprovou a respetiva minuta.__________

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, N1PC 506 901 173, NiPC 506 901 173, com sede na

Praça Municipal. 4700-435 Braga, representado pelo presidente da Câmara Municipal,

Ricardo Bruno Anfunes Machado Rio, na qualidade de 1.0 outorgante.______

- Segundo: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S.A., com sede no lugar de Marfim D’

Além, freguesia de Martim, Concelho de Barcelos, matriculada na Conservatória do

Registo Comercial de Barcelos, sob o n.° 500 553 408/NIPC, com o capital social

de representada por como 2.° outorganfe. na qualidade

de com poderes para o contrato, conforme que se

arquiva.________________ -

_______________________-_________________

____

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes:

_________ ________________________________

1.a

_________________________________________

Este contrato tem por objeto a execução dos trabalhos referentes á empreitada

de “CENTRO ESCOLAR DE MERELIM 5. PEDRO - REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO”, de

acordo com o caderno de encargos, oem como nos termos da proposto adjudicada,

que fazem parte integrante do presente contrato, e cuja adjudicação foi leita por

despacho do presidente da Câmara Municipal de Braga, de 6 de dezembro de 2016,

ratificado por deliberação de Câmara Municipal de Braga de 26 de dezembro de

2016, na sequência do Concurso Público: CP.6.16.DACPGP, ao abrigo do disposto
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DPCG/DACPGP MINUTA DO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.16.DACPGP

na alínea b) do artigo 19.° do Código dos Controlos Públicos (CCP), aprovado pelo

Decreto—Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações vigentes.

_____________________________________2.°_____________________________________________

__Fsfo empreitada foi adjudicada pelo preço contratual de OITOCENTOS E

QUARENTA MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS EUROS E VINTE E OITO CÊNTIMOS. a que

acresce o IVA à taxa lega em vigor, conforme a proposta opresentodo_

____________________ ______3,0________________________________

_1. O prazo de execução da obra é de 220 dias. de acordo com a proposto

apresentada.______________________________

__________________2.

Em coso de atraso no início ou na conclusão do obra por facto imputável ao

empreiteiro, este ficará sujeito às sanções previstos no cláusula 11 ,a do caderno de

encargos.

_____ _______________4•0_____________________________________Proceder-se-á

à retenção de 5%, em todos os pagamentos, nos termos do

disposto no n.° 3 do artigo 88.° do CCP, conforme estabelecido na cláusula 35.° do

caderno de encorgos.. . ._________

_______________

50

______________________A

classificação orçomental do dotação por onde será satisfeito a despesa

ínerente a este contrato, o realizar no atual ano económico, é o seguinte:

03/070 10305, do Orçamento do Município, conforme os informações de cabimento e

de compromisso n.° 2016030/439 de 20 de julho de 2016 e de 13 de dezembro de 2016,

respetivomente, nos mesmos termos, será satisfeo o respetivo encargo poro o ano

seguinte. conform.e verba indicada no referida informação de cabimento,

encontrando-se o respetiva repartição de encargos e ossunçáo de compromisso

autorizados pela Assembleia Municipal, conforme deilberação de 21 de dezembro de
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DPCG)DACPGP MINUTA DO CONTRATO

CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.16.DACPGP

2015, que aprovou as Grandes Opções do Plano e Orçamento, bem como as

respetvos r’ormas de execução orçamental.

6.0

____________________________ __________________5.

O oreço da oora adjud’cada fica sujeo a revsõo de preços, nos termos do

Decreto-Lei n.° 6/2034 de 5 de janero, e do CCP, e de acordo com o constcne na

cláusula 37.° do caderno de encargos.

70

______________________________________
____

Em tudo o que não esteja integraímente previsto neste contrato aplica-se o

disposto no caderno de encargos, e no Código dos Contratos Públicos e restante

leg’slaçõo e regucmenação ap[cável. norneadamente a que resoeita à segurança,

higiene e saúde no trabalho e á responsabi.idade civi perante terceiros.___________

____Este

contrato toi elaborado em duoliccao, sendo um exemplar para cada uma

das partes.

O Primeiro Outorgante,

O Segundo Outorgonte,
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